PROJETO DE RESOLUÇÃO DE Nº CM-18/2008

Altera a Resolução de nº CM-156, de 12 de novembro de 1998, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Divinópolis, incluindo a execução do hino Nacional Brasileiro na primeira reunião ordinária de cada mês.

Faço saber que a Câmara Municipal de Divinópolis aprovou e eu Vereador Milton Donizete da Silva, Presidente, nos termos regimentais, promulgo a seguinte Resolução.

Art. 1º O inciso III do art. 19 e a alínea “c” do inciso I do art. 22 da Resolução de nº CM-156/1998, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal, passam a vigorar com a seguinte redação:

“III - execução do Hino Nacional Brasileiro e do Hino a Divinópolis, na 1ª reunião ordinária de cada mês.”

“c) execução do Hino Nacional Brasileiro e do Hino  a Divinópolis, na 1ª reunião ordinária de cada mês;”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 9 de junho de 2008

Marcos Vinícius Alves da Silva                                 Antônio de L. Paduano Pereira

Vereador-Presidente                                                  Vereador 1º Secretário

Edson Sousa                                                                      Milton Donizete da Silva

Vereador Vice-Presidente                                              Vereador 2º Secretário

Projeto de Resolução de nº CM-18/2008

Justificativa

Este projeto vem atender o pedido do Vereador Nilmar Eustáquio, que entendeu ser importante a execução do Hino Nacional Brasileiro na primeira reunião ordinária de cada mês, como já vinha acontecendo com relação ao hino de Divinópolis.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos colegas para aprovação desta matéria
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